
Nº DO PROTOCOLO (Uso da Junta Comercial)

NIRE (da sede ou filial, quando a
sede for em outra UF)

Código da Natureza
Jurídica

Nº de Matrícula do Agente
Auxiliar do Comércio

 1 - REQUERIMENTO

2062

Ministério da Economia
Secretaria de Governo Digital
Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração
Secretaria de Desenvolvimento Econômico e Turismo

Nome: __________________________________________

Assinatura: ______________________________________

Telefone de Contato: ______________________________

Data

Local

Representante Legal da Empresa / Agente Auxiliar do Comércio:

Nome:

requer a V.Sª o deferimento do seguinte ato:

(da Empresa ou do Agente Auxiliar do Comércio)

Nº DE
VIAS

CÓDIGO
DO ATO

CÓDIGO DO
EVENTO QTDE DESCRIÇÃO DO ATO / EVENTO

MOREIRA CLIMATIZACAO E SERVICOS LTDA

002 ALTERACAO

ALTERACAO DE NOME EMPRESARIAL

TRANSFORMACAO

ENQUADRAMENTO DE MICROEMPRESA

ENTRADA DE SOCIO/ADMINISTRADOR

1

1

1

1

020

046

315

2001

PORTO ALEGRE

11 Setembro 2023

Nº FCN/REMP

RSP2300332492

1

ILMO(A). SR.(A) PRESIDENTE DA Junta Comercial, Industrial e Serviços do Rio Grande do Sul

 2 - USO DA JUNTA COMERCIAL

DECISÃO SINGULAR DECISÃO COLEGIADA

DECISÃO COLEGIADA

DECISÃO SINGULAR

OBSERVAÇÕES

Nome(s) Empresarial(ais) igual(ais) ou semelhante(s):

SIM

_____________________________________
_____________________________________
_____________________________________
_____________________________________
_____________________________________

_____________________________________

_____________________________________
_____________________________________

_____________________________________

SIM

_____________________________________

NÃO ___/___/_____     ____________________

Data Responsável ResponsávelData

___/___/_____     ____________________NÃO

Processo em Ordem
À decisão

___/___/_____

Data

____________________

Responsável

ResponsávelData

___/___/_____       __________________

Processo em exigência. (Vide despacho em folha anexa)

Processo deferido. Publique-se e arquive-se.

Processo indeferido. Publique-se.

Processo em exigência. (Vide despacho em folha anexa)

Processo indeferido. Publique-se.

2ª Exigência                     3ª Exigência                     4ª Exigência                   5ª Exigência

Processo deferido. Publique-se e arquive-se.

___/___/_____

Data

____________________            ____________________            ____________________

Vogal Vogal Vogal

Presidente da ______ Turma

2ª Exigência                      3ª Exigência                     4ª Exigência                   5ª Exigência
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Registro Digital

Capa de Processo

JUNTA COMERCIAL, INDUSTRIAL E SERVIÇOS DO
RIO GRANDE DO SUL

Número do Protocolo

23/335.727-1

Identificação do Processo

Número do Processo Módulo Integrador

RSP2300332492

Data

11/09/2023

023.675.700-86 LEOMAR MOREIRA PAULA 11/09/2023

 Assinado utilizando assinaturas avançadas

NomeCPF

Identificação do(s) Assinante(s)

Data Assinatura
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 CONTRATO SOCIAL POR TRANSFORMAÇÃO DE EMPRESÁRIO EM SOCIEDADE 
 LTDA UNIPESSOAL 

 LEOMAR MOREIRA PAULA 02367570086 
 CNPJ nº 41.867.459/0001-74 

 LEOMAR  MOREIRA  PAULA  ,  brasileiro,  nascido  em  16/03/1990,  empresário,  casado  sob  o 

 regime  de  comunhão  parcial  de  bens,  inscrito  no  CPF  sob  nº  023.675.700-86,  e  Carteira  de 

 Identidade  nº  1100619418  emitida  pela  SJS/II  RS,  residente  e  domiciliado  na  Rua  Ângelo  Zulian 

 Sobrinho, nº 215, Casa 3, bairro São Caetano, Caxias do Sul/RS, CEP 95.095-020, 

 Empresário,  com  sede  na  Avenida  Amazonas,  nº  1288,  Fundos,  bairro  São  Geraldo,  Porto 

 Alegre/RS,  CEP  90.240-542,  inscrito  na  Junta  Comercial  do  Estado  do  Rio  Grande  do  Sul  sob  o 

 NIRE  nº  43812067644  e  CNPJ  nº  41.867.459/0001-74,  fazendo  uso  do  que  permite  o  §  3º  do  art. 

 968  da  Lei  nº  10.406/2002,  com  a  redação  alterada  pelo  Art.  10  da  Lei  Complementar  nº  128/08, 

 ora  transforma  seu  registro  de  EMPRESÁRIO  em  SOCIEDADE  EMPRESÁRIA  LIMITADA 

 UNIPESSOAL,  a  qual  se  regerá,  doravante,  pelo  CONTRATO  SOCIAL  trazido  no  bojo  deste 

 instrumento após o ato transformador ao qual se obriga o sócio: 

 CLÁUSULA  1º  -  Fica  transformado  de  Empresário  em  SOCIEDADE  EMPRESÁRIA  LIMITADA 

 UNIPESSOAL,  sob  o  nome  empresarial  MOREIRA  CLIMATIZAÇÃO  E  SERVIÇOS  LTDA  ,  com 

 sub-rogação  de  todos  os  direitos  e  obrigações  pertinentes,  assumindo  a  responsabilidade  de  todo 

 acervo  do  empresário  sucedido,  inclusive  do  capital  social  informado  na  cláusula  seguinte, 

 garantindo  todos  os  direitos  a  seus  credores  e  mantendo  os  móveis,  utensílios  e  acessórios,  sem 

 haver interrupção de continuidade de espécie alguma. 

 CLÁUSULA  2º  -  O  capital  social  que  era  de  R$  2.000,00  (dois  mil)  reais,  é  elevado  para  R$ 

 5.000,00  (cinco  mil)  reais,  dividido  em  5.000  (cinco  mil)  quotas  no  valor  nominal  de  R$  1,00  (um) 

 real  cada,  totalmente  integralizado  neste  ato  em  moeda  corrente  nacional  pelo  sócio  LEOMAR 

 MOREIRA PAULA: 

 Sócio  %  Quotas  Valor R$ 

 LEOMAR MOREIRA PAULA  100%  5.000  5.000,00 

 Total  100%  5.000  5.000,00 

 Parágrafo  Único:  A  responsabilidade  do  sócio  único  é  limitada  à  importância  total  do  capital 

 social  subscrito,  nos  termos  do  artigo  1.052  da  Lei  nº  10.406  de  10  de  janeiro  de  2002, 

 respondendo pela integralização do capital social da sociedade limitada. 
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 CLÁUSULA  3º  -  Altera-se  o  objeto  da  sociedade,  que  passa  a  ser  de  Instalação  e  manutenção  de 

 sistemas  centrais  de  ar  condicionado,  ventilação  e  refrigeração,  Comércio  varejista  de  material 

 elétrico  e  hidráulico,  Promoção  de  vendas,  Recuperação  de  materiais  metálicos,  Fabricação  de 

 ferramentas,  Serviços  de  poda  de  árvores  para  lavouras,  Serviços  de  preparação  de  terreno, 

 cultivo  e  colheita,  Reparação  e  manutenção  de  equipamentos  eletroeletrônicos  de  uso  pessoal  e 

 doméstico,  Recarga  de  cartuchos  para  equipamentos  de  informática,  Instalação  e  manutenção 

 elétrica,  Serviços  de  manutenção  e  reparação  elétrica  de  veículos  automotores,  Comércio 

 varejista  especializado  de  eletrodomésticos  e  equipamentos  de  áudio  e  vídeo,  Comércio  varejista 

 de  ferragens  e  ferramentas,  Comércio  varejista  de  materiais  de  construção,  Atividades  de 

 telecomunicações. 

 Para  tanto,  passa  a  transcrever,  na  íntegra,  o  Contrato  Social  da  referida  SOCIEDADE  LIMITADA 

 UNIPESSOAL, com o teor a seguir: 

 CONTRATO SOCIAL POR TRANSFORMAÇÃO DE EMPRESÁRIO EM SOCIEDADE 
 LTDA UNIPESSOAL 

 MOREIRA CLIMATIZAÇÃO E SERVIÇOS LTDA 
 CNPJ nº 41.867.459/0001-74 

 LEOMAR  MOREIRA  PAULA,  brasileiro,  nascido  em  16/03/1990,  empresário,  casado  sob  o 

 regime  de  comunhão  parcial  de  bens,  inscrito  no  CPF  sob  nº  023.675.700-86,  e  Carteira  de 

 Identidade  nº  1100619418  emitida  pela  SJS/II  RS,  residente  e  domiciliado  na  Rua  Ângelo  Zulian 

 Sobrinho,  nº  215,  Casa  3,  bairro  São  Caetano,  Caxias  do  Sul/RS,  CEP  95.095-020,  resolve 

 apresentar  o  contrato  social  da  empresa  com  nome  empresarial  MOREIRA  CLIMATIZAÇÃO  E 

 SERVIÇOS  LTDA,  CNPJ  sob  o  nº  41.867.459/0001-74,  com  sede  na  Avenida  Amazonas,  nº  1288, 

 Fundos, bairro São Geraldo, Porto Alegre/RS, CEP 90.240-542: 

 CLÁUSULA  1º  -  A  sociedade  girará  sob  o  nome  empresarial  MOREIRA  CLIMATIZAÇÃO  E 
 SERVIÇOS  LTDA  ,  nome  fantasia  MOREIRA  SOLUÇÃO  E  SERVIÇOS,  e  terá  sede  na  Avenida 

 Amazonas, nº 1288, Fundos, bairro São Geraldo, Porto Alegre/RS, CEP 90.240-542. 

 CLÁUSULA  2º  -  O  capital  social  será  de  R$  5.000,00  (cinco  mil)  reais,  dividido  em  5.000  (cinco 

 mil)  quotas  de  valor  nominal  de  R$  1,00  (um)  real,  integralizadas  em  moeda  corrente  nacional  do 

 país pelo sócio: 
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 Sócio  %  Quotas  Valor R$ 

 LEOMAR MOREIRA PAULA  100%  5.000  5.000,00 

 Total  100%  5.000  5.000,00 

 CLÁUSULA  3º  -  O  objeto  será  de  Instalação  e  manutenção  de  sistemas  centrais  de  ar 

 condicionado,  ventilação  e  refrigeração,  Comércio  varejista  de  material  elétrico  e  hidráulico, 

 Promoção  de  vendas,  Recuperação  de  materiais  metálicos,  Fabricação  de  ferramentas,  Serviços 

 de  poda  de  árvores  para  lavouras,  Serviços  de  preparação  de  terreno,  cultivo  e  colheita, 

 Reparação  e  manutenção  de  equipamentos  eletroeletrônicos  de  uso  pessoal  e  doméstico, 

 Recarga  de  cartuchos  para  equipamentos  de  informática,  Instalação  e  manutenção  elétrica, 

 Serviços  de  manutenção  e  reparação  elétrica  de  veículos  automotores,  Comércio  varejista 

 especializado  de  eletrodomésticos  e  equipamentos  de  áudio  e  vídeo,  Comércio  varejista  de 

 ferragens  e  ferramentas,  Comércio  varejista  de  materiais  de  construção,  Atividades  de 

 telecomunicações. 

 CLÁUSULA  4º  -  O  início  da  sociedade  deu-se  no  dia  07  de  maio  de  2021,  e  sua  duração  é  por 

 tempo indeterminado. 

 CLÁUSULA  5º  -  A  administração  da  sociedade  caberá  ao  sócio  LEOMAR  MOREIRA  PAULA, 

 individual  e  indistintamente,  competindo-lhe  a  prática  de  todos  os  atos  gestivos  e  administrativos, 

 representando-a  ativa,  passiva,  judicial  e  extrajudicialmente  e  vedado  o  seu  uso  em  abonos, 

 avais,  fianças  ou  outras  obrigações  de  mero  favor  ou  estranhas  aos  interesses  sociais  em  nome 

 da sociedade. 

 CLÁUSULA  6º  -  Ao  término  de  cada  exercício  social  em  31  de  dezembro,  o  administrador 

 prestará  contas  justificadas  de  sua  administração,  procedendo  à  elaboração  do  inventário,  do 

 balanço  patrimonial  e  do  balanço  de  resultado  econômico,  cabendo  ao  sócio  as  perdas  ou  os 

 lucros apurados. 

 CLÁUSULA  7º  -  Nos  quatro  meses  seguintes  ao  término  do  exercício  social,  o  sócio  deliberará 

 sobre as contas e designará administradores quando for o caso. 

 CLÁUSULA  8º  -  O  signatário  do  presente  ato  declara  que  o  movimento  da  receita  bruta  anual  da 

 empresa  não  excederá  o  limite  fixado  no  inciso  I  do  Art.  3º  da  Lei  Complementar  nº  123  de  14  de 

 dezembro  de  2006,  e  que  não  se  enquadra  em  qualquer  das  hipóteses  de  exclusão  relacionadas 

 no § 4º do Art. 3º da mencionada lei. 
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 CLÁUSULA  9º  -  A  sociedade  poderá  a  qualquer  tempo,  abrir  ou  fechar  filial  ou  outra  dependência, 

 mediante alteração contratual na forma da lei. 

 CLÁUSULA  10º  -  O  administrador  em  exercício  terá  direito  a  uma  remuneração  mensal,  a  título 

 de pró-labore. 

 Parágrafo  Único:  O  administrador  poderá  abdicar  de  seu  pró-labore,  devendo,  se  assim  o 

 fizer, comunicar por escrito esta sociedade. 

 CLÁUSULA  11º  -  O  falecimento,  interdição,  inabilidade  ou  outro  evento  que  ocorrer  em  relação  ao 

 sócio,  não  dissolverá  a  sociedade,  continuará  com  seus  herdeiros  ou  sucessores.  Não  sendo 

 possível  ou  inexistindo  interesse,  apurar-se-á  os  haveres  em  balanço  geral,  que  será  levantado 

 conforme legislação vigente. 

 CLÁUSULA  12º  -  O  administrador  declara,  sob  as  penas  da  lei,  de  que  não  está  impedido  de 

 exercer  a  administração  da  sociedade,  por  lei  especial,  ou  em  virtude  de  condenação  criminal,  ou 

 por  se  encontrar  sob  os  efeitos  dela,  a  pena  que  vede,  ainda  que  temporariamente,  o  acesso  a 

 cargos  públicos;  ou  por  crime  falimentar,  de  prevaricação,  peita  ou  suborno,  concussão,  peculato, 

 ou  contra  a  economia  popular,  contra  o  sistema  financeiro  nacional,  contra  as  normas  de  defesa 

 da  concorrência,  contra  as  relações  de  consumo,  fé  pública,  ou  a  propriedade.  (Art.  1.011,  §  1º, 

 CC/2002) 

 CLÁUSULA  13º  -  A  sociedade  exercerá  suas  atividades  conforme  o  tipo  jurídico  de  Sociedade 

 Limitada Unipessoal. 

 CLÁUSULA  14º  -  Fica  eleito  o  foro  de  Porto  Alegre/RS,  para  o  exercício  e  o  cumprimento  dos 

 direitos e obrigações resultantes deste contrato. 

 E  estando  justo  e  contratado  o  presente  instrumento  de  transformação,  assina-se  em  uma  única 

 via,  obrigando-se  a  bem  e  fielmente  cumpri-lo,  por  si,  seus  herdeiros  ou  sucessores  a  qualquer 

 título. 

 Porto Alegre/RS, 08 de Setembro de 2023. 

 LEOMAR MOREIRA PAULA 
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Registro Digital

Documento Principal

JUNTA COMERCIAL, INDUSTRIAL E SERVIÇOS DO
RIO GRANDE DO SUL

Número do Protocolo

23/335.727-1

Identificação do Processo

Número do Processo Módulo Integrador

RSP2300332492

Data

11/09/2023

023.675.700-86 LEOMAR MOREIRA PAULA 11/09/2023

 Assinado utilizando assinaturas avançadas

NomeCPF

Identificação do(s) Assinante(s)

Data Assinatura
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TERMO DE AUTENTICAÇÃO - REGISTRO DIGITAL

A autencidade desse documento pode ser conferida no portal de serviços da jucisrs informando o 
número do protocolo 23/335.727-1.

Certifico que o ato, assinado digitalmente, da empresa MOREIRA CLIMATIZACAO E SERVICOS LTDA, de CNPJ
41.867.459/0001-74 e protocolado sob o número 23/335.727-1 em 11/09/2023, encontra-se registrado na Junta
Comercial sob o número 43210177921, em 15/09/2023. O ato foi deferido eletronicamente pelo examinador Marcia
Gonzalez Somensi.
Certifica o registro, o Secretário-Geral, José Tadeu Jacoby. Para sua validação, deverá ser acessado o sitio eletrônico
do Portal de Serviços / Validar Documentos (https://portalservicos.jucisrs.rs.gov.br/Portal/pages/imagemProcesso/
viaUnica.jsf) e informar o número de protocolo e chave de segurança.
Capa de Processo

Assinante(s)

CPF Nome Data Assinatura

023.675.700-86 LEOMAR MOREIRA PAULA 11/09/2023

Assinado utilizando assinaturas avançadas

Documento Principal
Assinante(s)

CPF Nome Data Assinatura

023.675.700-86 LEOMAR MOREIRA PAULA 11/09/2023

Assinado utilizando assinaturas avançadas

Data de início dos efeitos do registro (art. 36, Lei 8.934/1994): 08/09/2023

Documento assinado eletronicamente por Marcia Gonzalez Somensi, Servidor(a) Público(a), em
15/09/2023, às 19:13.
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Registro Digital

JUNTA COMERCIAL, INDUSTRIAL E SERVIÇOS DO
RIO GRANDE DO SUL

Nome

Identificação do(s) Assinante(s)

CPF

O ato foi assinado digitalmente por :

JOSE TADEU JACOBY054.744.500-87

Porto Alegre. sexta-feira, 15 de setembro de 2023
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